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Susta os efeitos da Resolução CM-CMED nº 2, de 31 de março de 2022, 
da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos, que dispõe 
sobre a forma de definição do Preço Fabricante (PF) e do Preço Máximo 
ao Consumidor (PMC) dos medicamentos em 31 de março de 2022, 
estabelece a forma de apresentação do Relatório de Comercialização à 
Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED) e 
disciplina a publicidade dos preços dos produtos farmacêuticos. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº          , DE 2022 

(Do Sr. CHICO D'ANGELO) 

 

Susta os efeitos da Resolução CM-CMED nº 2, de 31 de 

março de 2022, da Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos, que dispõe sobre a forma de definição do Preço 

Fabricante (PF) e do Preço Máximo ao Consumidor (PMC) dos 

medicamentos em 31 de março de 2022, estabelece a forma de 

apresentação do Relatório de Comercialização à Câmara de 

Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED) e disciplina 

a publicidade dos preços dos produtos farmacêuticos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição 

Federal, a Resolução CM-CMED nº 2, de 31 de março de 2022, da Câmara de Regulação do 

Mercado de Medicamentos, que dispõe sobre a forma de definição do Preço Fabricante (PF) e 

do Preço Máximo ao Consumidor (PMC) dos medicamentos em 31 de março de 2022, 

estabelece a forma de apresentação do Relatório de Comercialização à Câmara de Regulação 

do Mercado de Medicamentos (CMED) e disciplina a publicidade dos preços dos produtos 

farmacêuticos. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação 

oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A população brasileira tem sofrido os efeitos nocivos de uma crise 

econômica que se arrasta por algum tempo e que foi intensamente agravada pela pandemia de 

covid-19. Além dos impactos nefastos na área da saúde, com quase 700 mil óbitos e milhares 

de pessoas com sintomas prolongados, que continuam a impactar os serviços de saúde, o 

povo precisa lidar com uma alta taxa de desemprego na população economicamente ativa.  

Ademais, a parcela da população que conseguiu manter seu emprego 

durante os piores momentos da pandemia sofre com a redução do nível de renda das famílias 
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e o aumento da inadimplência em função do achatamento da renda do trabalhador. 

Associado a isso, o país assiste o recrudescimento da inflação, com a consequente 

desvalorização da moeda brasileira e o aumento geral de preços de produtos básicos à 

manutenção da vida, como os alimentos, e que traz ainda maiores restrições à renda do 

trabalhador e a seu poder de compra. 

Nesse contexto, a autorização estatal para um novo reajuste nos preços dos 

medicamentos, feita pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos – CMED em um 

patamar bastante alto, de 10,89%, se mostra extremamente danosa para a sociedade brasileira 

e para o interesse público nesse momento que o país começa a vencer os desafios impostos 

pelo combate ao novo coronavírus.  

Por isso, considero de bom alvitre que o Poder Legislativo atue como o 

verdadeiro guardião do povo brasileiro, o principal protetor do interesse público, e reverta o 

reajuste de preço dos medicamentos, com a sustação da Resolução CM-CMED nº2, de 31 de 

março de 2022, mediante a aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, em 06 de abril de 2022. 

 
 
 

Deputado CHICO D’ÂNGELO 
PDT-RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  
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IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares;  

XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos 

arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

RESOLUÇÃO CM-CMED Nº 2, DE 31 DE MARÇO DE 2022 

 
 

Dispõe sobre a forma de definição do Preço 

Fabricante (PF) e do Preço Máximo ao 

Consumidor (PMC) dos medicamentos em 31 

de março de 2022, estabelece a forma de 

apresentação do Relatório de Comercialização 

à Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos (CMED) e disciplina a 

publicidade dos preços dos produtos 

farmacêuticos. 

 

 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO faz saber que o CONSELHO DE MINISTROS 

DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS, no uso das 

competências que lhe conferem os incisos I, II, X e XIII do artigo 6º da Lei nº 10.742, de 6 de 

outubro de 2003 e o inciso I do artigo 4º do Decreto nº 4.766, de 26 de junho de 2003, em 

obediência ao disposto no artigo 4º,capute parágrafos 1º a 8º da Lei nº 10.742, de 2003, e no 

Decreto nº 4.937, de 29 de dezembro de 2003, bem como no inciso II, do artigo 2º do Decreto 

nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, em atenção à Declaração de Emergência em Saúde 

Pública de Importância Nacional em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 

(2019-nCoV), realizada pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria GM/MS nº 188, de 03 

de fevereiro de 2020, com base no Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, e 

considerando: 

 

A Resolução CMED nº 1, de 23 de fevereiro de 2015, retificada pela Resolução 

CMED nº 5, de 12 de novembro de 2015, que estabelece os critérios de composição de fatores 

para o ajuste de preços de medicamentos; 

 

A Nota Técnica SEI nº 61193/2021/ME, da Secretaria de Advocacia da 

Concorrência e Competitividade, do Ministério da Economia (SEAE/ME), que definiu, para o 

ano de 2022, o Fator de Produtividade (Fator X) em 0,0% (zero por cento); 

 

A publicação do índice de concentração de mercado por classe terapêutica para o 

estabelecimento dos três níveis do Fator Z, a serem utilizados no ajuste de preços de 2022, 

nos termos da Portaria CMED nº 02, de 10 de março de 2022; 

 

A Nota Técnica SEI nº 12424/2022/ME, da Secretaria de Advocacia da 

Concorrência e Competitividade, do Ministério da Economia (SEAE/ME), que definiu, para o 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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ano de 2022, o Fator de Ajuste de Preços Relativos entre Setores (Fator Y) em 0,35% (trinta e 

centésimos por cento); e 

 

A publicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em de março de 2022, acumulando um 

percentual de 10,54% (dez inteiros e cinquenta e quatro centésimos por cento) no período 

compreendido entre março de 2021 e fevereiro de 2022; 

 

Decidiu, por meio de circuito deliberativo individual, expedir a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º As empresas produtoras de medicamentos poderão ajustar os preços de 

seus medicamentos a partir de 31 de março de 2022, nos termos desta Resolução. 

 

Parágrafo único. O ajuste de preços de medicamentos, de que trata ocaputdeste 

artigo, terá como referência o mais recente Preço Fábrica (PF) publicado na lista de preços 

constante do sítio eletrônico da CMED no Portal da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(Anvisa): https://www.gov.br anvisa/pt-br. 

 

Art. 2º O ajuste de preços de medicamentos, de que trata o artigo 1º, é baseado em 

um modelo de teto de preços calculado com base no Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), em um fator de produtividade, em uma parcela de fator de ajuste 

de preços relativos intrassetor e em uma parcela de fator de ajuste de preços relativos entre 

setores, nos termos da Resolução CMED nº 1, de 23 de fevereiro de 2015, retificada pela 

Resolução CMED nº 5, de 12 de novembro de 2015. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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